
EMENTA:  REQUER INFORMAÇÕES SOBRE VIAS PÚBLICA

E  ACESSO  QUE  ESPECIFICA  (COMPLEXO

RESERVA  REAL/  REGIÃO  ENTRADA  RECREIO

INTERNACIONAL, ZONA LESTE).

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Este  Edil  foi  procurado  por  moradores  do  Condomínio

Residencial  Palácio  de  Windsor  e  Parque  de  Windsor,  dois  empreendimentos  de  um

complexo conhecido como Reserva Real, na Zona Leste de nossa cidade, nos dando

conta  de  uma  demanda  que  possuem  referente  a  vias  de  acesso  que  facilitem  sua

mobilidade conforme especificaram.

Trata-se  de  acesso  que  possam  utilizar,  pavimentado,  para

acessar a área defronte o portal  do Recreio Internacional  e por ali  a via que permite

acesso à marginal da Rodovia Abrão Assed e a zona leste e sudeste de nossa cidade, ou

mesmo caminho para cidades da Região, com mais facilidade, como Serrana, Cravinhos

e outras.

Informam os moradores que do local em que residem consegue

acesso e trafego para a Avenida Francisco Benedito (Bilo), até uma via que margeia as

divisas  do  loteamento  Recreio  Internacional,  cuja  denominação  não  conseguimos

identificar,  e  na  qual  termina  atualmente  aquela  via  citada,  ali  na  confluência  delas,

consegue tomar a direita, e trafegar por via pavimentada até certa altura, e ai passam a

ter  duas  opções,  ou  vira  novamente  a  direita  e  acessa  uma  via  de  terra  (sem

pavimentação) que ao que tudo indica será uma segunda pista futura da avenida que liga

a Rodovia ao portão do Recreio Internacional, ou uma passagem, cimentada de forma

improvisada,  para  acessar  sem  segurança  a  via  que  Liga  o  Recreio  Internacional  a

Rodovia Abrão Assed, que é um acesso mais rápido e tranquilo a tais moradores, o que
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atravessar e trafegar diversos bairros para chegar ao acesso Via Anhanguera possível,

via Avs. Henry Nestlé ou Alfredo Ravanelli.

Alegam os referidos moradores que o acerto e regularização da

Via que margeia o Recreio Internacional, da Av. Francisco Benedito (Bilo), até a Via de

acesso  ao  Recreio  Internacional,  resolveria  sua  demanda  e  lhes  daria  condições  de

trafego seguro de melhor alternativa de acesso à cidade.

Posto  isto,  e  para  subsidiar  ação  fiscalizatória  e  estudos

parlamentares  que  estamos  realizando,  indagamos  e  requeremos,  reiterando,  ao

Executivo Municipal:

1. Qual  a  situação  de  pavimentação,  afetação,

categorização e demais informações, da Via que margeia externamente o Loteamento

Recreio Internacional, paralela e entre as Ruas Sergio Aprobato Machado e Dr. Alcides

Palma Guião, na qual terminam ou começam as Ruas 18, a Rua Gildo Mobiglia, Alvaro

Gonçalves e Av. Francisco Benedito (Bilo)? Há denominação formal e oficial desta via,

caso seja pública?

2. Qual a situação, igualmente, da Via que dá acesso da

marginal  da  Rodovia  Abrão  Assed  até  o  portão  de  acesso  do  Loteamento  Recreio

Internacional?

3. Há projeto para regularizar o acesso e a pavimentação

desta via de que trata o item 01 anterior, para sua conexão regular de sua confluência

com a Av. Francisco Benedito (Bilo), até a Via do item 02 anterior, a qual dá acesso ao

Recreio Internacional pela Rodovia Abrão Assed?

4. Qual  é  a  situação  de  legalidade  e  regularidade  dos

Condomínios  Residenciais  Palácio  de  Windsor  e  Parque  de  Windsor,  existentes  na

confluência da Av. Francisco Benedito (Bilo), com a via de que trata op item 01 anterior?

Na implantação dos referidos condomínios e outros em implantação naquelas imediações,

foi tratado da possibilidade de regularização deste acesso citado no item 03 acima?

Ante o exposto, com fundamento no inciso X, da alínea “a”, do

artigo 8º da Lei Orgânica Municipal, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta Casa

de Leis, na forma Regimental, e após ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Ribeirão

Preto,  seja  oficiado ao Poder  Executivo  local,  para  que se  manifeste  no prazo legal,

acerca das questões acima elencadas.
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Sala das Sessões, 03 de agosto de 2021.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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